LEI Nº 1.868, de 07/05/98.

Concede isenção de multas e juros e redução de 50% (cinquenta por cento) do valor apurado da Dívida Ativa correspondente aos exercícios de 1992 a 1997 aos contribuintes que especifica e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica concedida isenção de multas e juros e redução de 50% (cinquenta por cento) do valor apurado da dívida ativa de IPTU Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana e taxas com ele lançadas, referente aos exercícios de 1992 a 1997 a aposentados, viúvas, pensionistas, nesta incluídas mulheres separadas judicialmente e divorciadas.

                   Art. 2º - O benefício de que trata esta Lei, alcança somente os contribuintes inscritos na dívida ativa e que, nos exercícios mencionados tinham direito a isenção.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de maio de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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